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COMI5SÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N9 13/2024

. RETATÓRIO 
'

Trata-se de um Projeto de Lei Ordinária ns 73 /2024, de iniciativa do poder Execuhüo,

que autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento do Município de

Pita nga.

As (fls. 2 a 4) o autor apresentou o projeto, suas especificações e a justificafiva.

As (fls.5 a 7) o procurador apontou que há competência legislativa e de inciatrva,

ainda assim explicou sobre o crédito a apontou que a comissão deveria analisar a

materia e a técnica legislativa do mesmo.

É o relato 
ANÁrsE E voro

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste irregularidades quanto

a ordem financeira, tributária e orçamentária.

Desta forma, voto FAVORÁVEL a tramitação do projeto

É o meu voto.

Sala das Comissões,08 de agosto de 2024
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João Edival Aremoni

Relator


